
UNIDADE GESTORA – 01 CÂMARA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 01.01
DFD nº 30/2026                          Data – 13/FEVEREIRO/2026

DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

O Presente processo dá-se mediante: Dispensa de Licitação (Art. 75, II - Lei 14.133/21)       

Espécie: ORDINÁRIO              Recurso: LIVRE             Código Reduzido da Despesa: 1674

Fornecedor Cad. Nº: 4344           
Nome/Razão Social: Sheila M. Sell

Destino dos Materiais/Serviços:  Secretaria
Justificativa da Necessidade:  a aquisição de material de expediente é indispensável ao regular 
funcionamento das atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal, considerando tratar-
se de  itens  de  consumo contínuo e  essenciais  à  elaboração  de documentos  oficiais,  tramitação  de 
processos, organização interna e atendimento ao público, cuja reposição periódica se faz necessária 
para assegurar a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços prestados pelo Poder Legislativo.

Plano de Contratações Anuais: (x) sim   (  ) não, justifique: 

Mapeamento de Riscos: ( ) sim   (x) não, justifique: a contratação em questão envolve baixa 
complexidade e baixo potencial de riscos.

Haverá ETP: ( ) sim    (x) não, justifique: o objeto em questão é simples e direto, com requisitos 
bem definidos e sem elementos complexos que exijam análises técnicas detalhadas.

Silvana Rosa da Silva Fabiano Fabrício Ehrhardt  
Diretora Geral              Assessor Jurídico
Matr. 35 - Portaria 14/2025 Matr. 31 - Portaria 35/2024 

Análise do Gestor (x) Aprovado  ( ) Reprovado. Justificar

Alexandre Neu 
Presidente do Legislativo

Item Quant. Unid. Descriminação Parcial Total

01 8 Pct 7,90 63,20

02 8 Pct 6,00 48,00

03

04

Total 111,20

PILHA ALCALINA, AAA, tipo palito, tensão 1,5V, não 
recarregável, pacote com 04 unidades.

FOLHA COLORIDA, tamanho A4, cor azul claro, tamanho 
A4, pacote com 50 folhas
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